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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O PL nº 5.366/2016 altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para 

“conceder ao usuário de rodovia explorada mediante concessão o direito de 

atravessar praça de pedágio, gratuitamente, se houver efetuado pagamento de 

tarifa no mesmo local nos vinte minutos anteriores”. 

 

2. ANÁLISE 

Verifica-se que uma proposta de concessão de isenção do pagamento da 

tarifa de pedágio a determinados usuários atualmente sujeitos à cobrança, caso 

aprovada, acarretará a redução da receita esperada das concessionárias de 

exploração da infraestrutura rodoviária, inclusive a federal. Tal receita foi 

seguramente considerada nos estudos e modelagens que embasaram a 

definição das tarifas vigentes nos contratos de concessão em execução. Por 

conseguinte, a frustração – ainda que parcial – dessas receitas poderá ensejar 

legítimos pleitos de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos correspondentes. 

 Entretanto, sem prejuízo do reconhecimento do direito à recomposição do 

equilíbrio dos contratos já firmados, nada aponta para a possibilidade de um 

impacto inescapável – direto, líquido e certo – sobre a receita ou a despesa 

pública da União decorrente da aprovação do PL em epígrafe, tendo em vista a 

pluralidade de meios existentes para viabilizar o necessário reequilíbrio. Como 

demonstrado, é plenamente possível promover esse reequilíbrio sem que se 

imponham novos dispêndios de recursos federais para tanto. 

 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

 Não há. 

 



 

 

4. RESUMO 

 A matéria não tem implicações orçamentárias ou financeiras sobre 

receitas ou despesas públicas da União. 

Brasília-DF, 19 de novembro de 2025. 

EDSON MARTINS DE MORAIS 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

 

 


